
 

 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1 NÚMERO DO PROCESSO: Processo licitatório nº 68/2026. 

 

1.2 OBJETO: 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como finalidade fundamentar a aquisição de 

insumos, medicamentos e materiais veterinários e agropecuários necessários para 

atendimento das atividades desenvolvidas pelo Departamento de Agricultura e Meio 

Ambiente do Município de Salto do Lontra – Paraná. A demanda está relacionada a: 

Possíveis atendimentos de saúde animal para cães, gatos e animais de produção; 

Campanhas de vacinação e vermifugação de animais; Ações de manejo e inseminação 

artificial em bovinos, visando fortalecimento da pecuária local; Promoção da saúde 

pública, prevenção de zoonoses e bem-estar animal. 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO  

SERVIDOR:  Roberto Carlos Lucietto / Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 

 

3. NORMAS E DIRETRIZES QUE BASEIAM ESTE ETP 

Aplicam-se à contratação proposta os seguintes marcos normativos: 

Aplica-se a este ETP o Decreto nº. 707, de 07 de fevereiro de 2024 que disciplina sobre 

o procedimento e critérios de julgamento de menor preço e maior desconto, e dá outras 

providências” 

Aplica-se a este ETP a nova lei de licitações 14.133 de DE 1º DE ABRIL DE 2021 que 

disciplina sobre o estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA 

4.1 O Município de Salto do Lontra, por meio do Departamento de Agricultura e Meio 

Ambiente, desenvolve ações contínuas voltadas ao fortalecimento da agropecuária 

local, à promoção da saúde animal e à proteção da saúde pública. 

4.2. Nesse contexto, a disponibilização de insumos, medicamentos veterinários e 

materiais agropecuários é essencial para garantir a execução de programas e 

atendimentos voltados aos produtores rurais e à população em geral, especialmente no 

que se refere ao controle sanitário, manejo adequado dos animais e prevenção de 

doenças. 



 

 

 
 

4.3. Destaca-se que a ausência desses insumos comprometeria diretamente a 

continuidade dos serviços prestados pelo município, podendo resultar em prejuízos à 

produção agropecuária, ao bem-estar animal e à saúde coletiva, sobretudo em relação ao 

controle de zoonoses. 

4.4. Além disso, a aquisição visa atender às demandas rotineiras do setor, garantindo 

condições adequadas de trabalho aos profissionais envolvidos e assegurando a eficiência 

das políticas públicas municipais voltadas ao desenvolvimento rural sustentável. 

4.5. Dessa forma, a contratação se justifica pela necessidade de assegurar a regularidade, 

qualidade e eficiência dos serviços públicos, promovendo o atendimento adequado às 

demandas do município. 

5. ÁREA REQUISITANTE 

 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Departamento de Agricultura Roberto Carlos Lucietto 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Materiais deverão atender normas técnicas aplicáveis, devendo ser apresentados 

laudos ou registros em órgãos competentes (quando aplicável – MAPA, Anvisa, CRMV).  

6.2 Todos os itens deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, com prazo de 

validade vigente (mínimo de 12 meses para medicamentos e soluções).  

6.3 Produtos devem possuir registro nos órgãos reguladores competentes.  

6.4 Entrega parcelada ou total, conforme necessidade do Departamento. 

Por se tratar de bens de consumo duráveis, os mesmos deverão ter garantia de no 

mínimo 1 (um) ano. 

6.5 Considerando que os itens 27 (Vacina B19 contra brucelose) e 36 (Vacina antirrábica 

para cães e gatos) possuem natureza biológica e características de produtos 

termolábeis, exigindo acondicionamento específico em cadeia de frio controlada, entre 

+2°C e +8°C, destaca-se que o Município de Salto do Lontra não dispõe, no momento, 

de estrutura adequada para armazenamento em grande escala desses imunobiológicos. 

Dessa forma, a entrega desses itens deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a 

necessidade do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente, mediante solicitação 

formal, a fim de garantir a adequada conservação dos produtos, evitar perdas por 

vencimento ou quebra da cadeia de frio, e assegurar a eficácia das vacinas. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 



 

 

 
 

De acordo com pesquisa de mercado na região observou-se que existem no mínimo 3 

(três) fornecedores/fabricantes que atendam ao objeto da presente contratação o que 

permite uma ampla competitividade no certame. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Licitação por pregão, mediante Registro de Preços para aquisição de material conforme 

quantidades e especificações em cada item, estando os produtos em conformidade com 

as normas técnicas e recomendações da ABNT, do Ministério da Saúde a da Agencia 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Ainda: 

a) Os objetos do presente processo licitatório, deverão ser entregues nos locais 

predeterminados pelo departamento solicitante, neste Município, sem nenhum tipo de 

ônus para o município, nos prazos e formas estabelecidas pelo edital. 

b) Efetuar a entrega e execução do objeto em perfeitas condições, no prazo e locais 

indicados pelo departamento, em estrita observância das especificações do edital, 

termo de referência e da proposta, acompanhada da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente a procedência e prazo de garantia. 

Portanto, a contratação é a mais viável para produzir os resultados pretendidos pela 

administração em termos técnicos e econômicos. 

 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

As quantidades estimadas serão variáveis de acordo com a demanda do Departamento 

de Agricultura e Meio Ambiente, o quantitativo foi obtido conforme levantamento 

interno do departamento, considerando a demanda anual prevista para os programas e 

atendimentos. Fundamentam-se, portanto, a pertinência e a relevância das aquisições 

pela necessidade precípua para manutenção e a funcionalidade da sua estrutura 

administrativa. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   

Considerando a pesquisa de preços e orçamentos realizados, a metodologia de cálculo 

utilizada para obtenção do valor de referência unitário foi a média ponderada dos 

valores unitários apresentados nos itens da solução. A estimativa para a contratação é 

de R$ 96.153, 99 (Noventa e seis mil, cento e cinquenta e três reais e noventa e nove 

centavos). 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

A presente contratação será dividida em itens unitários com vistas a estimular a 

competitividade com potencial de impacto na redução do preço final em atendimento 

ao princípio da competitividade e economicidade. 



 

 

 
 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para esta solução, não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência 

com o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou 

contratações futuras. 

 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

O Município de Salto do Lontra/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração 

do Plano Anual de Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a 

presente data, direcionará de maneira consistente a futura aquisição para atender 

plenamente às demandas destacadas anteriormente. 

 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se contratar os itens descritos nesta solução com o melhor preço, com 

qualidade que atenda a especificação já descrita no tópico 6 deste ETP, correspondendo 

às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou 

fornecimento de serviço adicional para que a contratação surta seus efeitos. 

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos 

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios 

dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental já abordados no 

tópico 6 deste ETP. 

 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE   

Esta equipe de planejamento (ou este servidor) declara VIÁVEL esta contratação com 

base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

 

Roberto Carlos Lucietto 

Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 


